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LEI N9 3.965, DE 04 DE JULHO DE 2.022.

"Altera dispositivos da Lei 
Municipal nQ 3.417/2015, que trata 
do Programa Mais Médicos".

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Ç.J

Art. is - O art. 29 da Lei Municipal n9 3.269, de 28 de março de 2014, modificado pela Lei Municipal 
-

n9 3.417, de 20 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder mensalmente a título d&Bolsa 
Auxilio Moradia e Alimentação, a importância de R$ 2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais) aos 
médicos integrantes do Programa Mais Médicos que exercem atividades no município, na seguinte 

proporção:
I - Bolsa Auxílio Moradia - fica estipulado o valor mensal de R$ 1.950,00 (urrífriil e 

novecentos e cinquenta reais);
II - Bolsa Auxílio Alimentação - fica estipulado o valor mensal de R$ 770,00 (setecéptos e

setenta reais). £3
çc.

Art. 2S. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotgjões 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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